Legismap Roncarati
Operadora de salde é condenada por negar internacdo para tratar infeccao urinaria em crianca (TJRN)

A Justica condenou uma operadora de salde a pagar indenizacao no valor de R$ 5 mil a uma
crianca, apds negar a sua internacao para tratar uma infeccao urinaria. O caso foi julgado pelo juiz
Cleanto Fortunato, da 122 Vara Civel da Comarca de Natal.

De acordo com os representantes da autora, em setembro de 2021, a crianca deu entrada no
hospital particular, apresentando quadro febril, e sem querer se alimentar através do leite materno.
Narram que a médica responsavel por realizar o atendimento a diagnosticou com outras febres
especificas, além de infeccao urindria e que por isso, solicitou a internacdo para maiores cuidados.

No entanto, diante da solicitacdo de internacao, a empresa ré autorizou somente a liberacdo de
custeio de saude, pelo periodo de 12 horas, visto que ainda ndo havia cumprido os requisitos de
caréncia. A mae argumentou que o quadro médico de sua filha inspirava cuidados urgentes, visto
se tratar de uma patologia médica pediatrica, em decorréncia da qual a profissional responsavel
solicitou a sua internacao por um periodo de até cinco dias, entendendo ser necessario o
tratamento médico eficaz.

Ja a operadora de saude apresentou contestacao, ao afirmar que nao houve a negativa de
cobertura de atendimento em regime de emergéncia/urgéncia. Ressalta que negou a cobertura de
exame de alta complexidade, referido na acdo judicial, cujo prazo de caréncia ndo se confunde com
o de atendimento de urgéncia/emergéncia. Acrescenta que agiu de tal forma, visto que a parte
autora ndo havia ainda transcorrido o prazo de caréncia contratual.

Analisando o caso, o magistrado afirma ndo haver necessidade de producao de outras provas, nos
termos do artigo 355, inciso |, do Cédigo de Processo Civil. “Constata-se pela anélise dos
documentos anexados aos autos, que a autora necessitou de atendimento emergencial, visto que,
com apenas um més e meio de nascida, a época, apresentou um estado febril durante dois dias,
sem se alimentar e com baixa succao do leite materno”, comentou.

Além disso, o juiz destacou que a prépria Resolucao do Conselho de Saude Suplementar n? 13/98,
em seu artigo 3°, estabelece que os contratos de plano hospitalar devem oferecer cobertura aos
atendimentos de urgéncia e emergéncia gue evoluirem para internacao, desde a admissao do
paciente até a sua alta ou que sejam necessarios a preservacdo da vida, érgados e funcdes.

“Portanto, se o atendimento emergencial evoluir para internacao, isso deve ser continuado até a
alta do paciente, adotando-se todos os cuidados necessarios a preservacao da vida”, reforca o
magistrado Cleanto da Silva.

“Assim, incorreu a parte ré em inadimplemento contratual, visto que a atividade de assisténcia
médico-hospitalar que exerce exige agilidade e seguranca no seu exercicio, nao se podendo
postergar por muito tempo a concretizacao de atendimentos que exijam urgéncia”, analisou o
magistrado.

Fonte: TJRN, em 28.01.2025
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